
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08/2016 

 

Contrato celebrado entre a Câmara Municipal 

de São Simão e a Empresa INSTITUTO 

BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO E GESTÃO 

AMBIENTAL. 

 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO, pessoa jurídica de direito 

público interno, situada na Praça Cívica n. 02, Centro, inscrita no CNPJ sob o n. 

00.079.160/0001-78, neste ato representado pelo Gestor Sr. RONALDO MARTINS DE 

BRITO, brasileiro, casado, autônomo, inscrito no CPF nº 792.129.561-49 e no RG 2051750 

SSP/GO, residente e domiciliado na Rua 10, nº 56, Cemig em São Simão/GO. 

 

CONTRATADA: INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO E GESTÃO 

AMBIENTAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 05.415.800/0001-97, 

com sede na SGAS 902, Edifício Athenas, Bloco A- Sala 217- Brasília-DF, neste ato 

representada pelo SR. HÉLIO DE SOUZA MEDEIROS, empresário, portador do CPF nº 

703.867.731-49 e do RG nº 1.858.538 SSP/DF, residente e domiciliado na Quadra 102- 

Conjunto 11ª, Casa 04, Recanto das Emas-DF, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e 

condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 - O presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO 

PÚBLICO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 



 

 

2.1 – O presente contrato tem o valor total de R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), oriundos 

exclusivamente da arrecadação da taxa de inscrição dos candidatos. 

2.2 – O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, em duas parcela, mediante a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, Fatura ou Duplicata, sendo a primeira, correspondente 

a 70% do valor do contrato paga após o término das inscrições e a segunda, correspondente a 

30% do valor do contrato após a apresentação do resultado final, devidamente assinada e 

atestada pelo FISCAL DO CONTRATO, e mediante a apresentação da CND Conjunta da 

Receita Federal, CND Estadual e Municipal da Sede, CND do INSS e FGTS, CNDT e CND do 

Município sede da Contratada; 

2.2.1 – O pagamento será efetuado somente após a aceitação das faturas e comprovações pelos 

Fiscais dos Contratos, sendo observado antes de cada pagamento se a prestação do serviço 

atendeu as cláusulas estabelecidas neste Edital, bem como os preços firmados. 

2.3 – Caso o faturamento apresente alguma incorreção ou divergência de valores, será 

devolvido para as devidas correções e/ou ajustes e o prazo para pagamento será contado a partir 

da data da reapresentação do documento fiscal. 

2.5 – Os atrasos ocorridos no término e/ou recebimento dos serviços não serão computados 

para efeito de reajuste. 

2.6 - Não serão efetuados pagamentos adiantados, sob qualquer hipótese.  

2.7 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza.  

2.8 - As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela própria empresa fornecedora do objeto 

deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ apresentado 

nos Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo Notas 

Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 - O prazo para execução dos serviços será de até 180 (cento e oitenta) dias, após a 

assinatura do Termo Contratual.  



 

 

13.2 – O Termo Contratual poderá ser prorrogado desde que obedecidas às determinações 

contidas no artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 – Somente se iniciam ou vencem os prazos estabelecidos em dia de expediente no órgão 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO 

 

4.1 - As despesas decorrentes desta licitação serão cobertas pela arrecadação das taxas de 

inscrição recolhidas pela própria Câmara Municipal de São Simão, que abrirá conta com esta 

finalidade em especifico ou concederá uma conta, repassando o mesmo posteriormente para a 

Contratada, não havendo desembolso de qualquer valor por parte da Câmara Municipal de São 

Simão - Goiás, dispensando, dessa forma, reserva de dotação orçamentária. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1 - DA CONTRATADA 

 

5.2 - A CONTRATADA obriga-se prestar os serviços de acordo com o Edital e o Termo de 

Referência, sempre em regime de entendimento com a CONTRATANTE. 

5.3 – A CONTRATADA assumirá total responsabilidade na prestação do serviço, isentando a 

CONTRANTE de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de 

seus prepostos ou quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução 

do Contrato, 

5.4 – Fica, desde já, A CONTRATANTE, isenta de responsabilidade indenizatória de qualquer 

espécie 

5.5 – Caberá a CONTRATADA GARANTIR que a prestação do serviço deverá atender às 

especificações exigidas de acordo com as determinações do Edital.  

5.6 - A Contratada deverá garantir a qualidade da prestação dos serviços e arcar com qualquer 

prejuízo à contratante decorrente de sua utilização. 

5.9 – A Contratada não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente a prestação do 

serviço previsto neste Edital. 



 

 

 

5.10 - DA CONTRATANTE 

 

5.11- Compete ao Contratante, obrigatoriamente, dentre outras responsabilidades informadas 

no Edital e no Termo de Referência, a de:  

5.11.1- Realizar a inspeção, conferência, fiscalização qualitativa e quantitativa do objeto 

licitado e o ateste da fatura que ficará a cargo do Gestor de Contratos da Câmara Municipal de 

São Simão; 

5.11.2- Comunicar à LICITANTE VENCEDORA toda e qualquer ocorrência e/ou 

irregularidade relacionada com a execução do objeto da licitação, diligenciando nos casos que 

exigem providências corretivas;  

 

5.11.3- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da Contratada; 

5.11.4- Providenciar os pagamentos à LICITANTE VENCEDORA à vista de Recibos e Notas 

Fiscais, atestadas pelos fiscais do Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1 – O CONTRATANTE indica ANDRIELLIA COSTA DIAS, inscrita no RG nº 

16.028.538 SSP/MG e Portadora do CPF nº 038.168.381-89, ocupante do cargo de Assessor 

Especial, como FISCAL DO CONTRATO, sendo responsável pela inspeção, conferência, 

fiscalização qualitativa e quantitativa dos objetos a serem adquiridos, bem como por atestarem 

as Notas Fiscais, observado antes de cada pagamento se a prestação do serviço atendeu as 

cláusulas estabelecidas neste Edital e os preços aqui firmados. 

6.2 - As decisões e providências que ultrapassam a competência dos Fiscais do Contrato 

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas 

convenientes.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 



 

 

7.1 – No caso da CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, 

serão aplicadas as seguintes penalidades: 

 

a)- Multa; 

b)- Rescisão do Contrato; 

c)- Suspensão do direito de licitar junto a Câmara Municipal de São Simão, por um período de 

06(seis) meses a 02(dois) anos.  

d)- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir ao Município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base na alínea anterior. 

 

7.2- Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) do valor do contrato, quando a 

CONTRATADA sem justa causa deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido a obrigação 

assumida. 

7.3 – Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, quando a 

CONTRATADA: 

a)- Prestar informações inexatas ou criar embaraços a fiscalização; 

b)- Transferir ou ceder suas obrigações a terceiros, sem a prévia autorização do 

CONTRATANTE; 

c)-Desatender as determinações da fiscalização; 

d)-Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços; 

e)- Não iniciar sem justa causa, a execução dos serviços contratados no prazo fixado; 

7.4 – Será aplicada multa de 10%(dez por cento) sobre o valor do contrato, quando a 

CONTRATADA: 

a)- Ocasionar o atraso na execução dos serviços contratados; 

b)- Recusar-se a executar no todo ou em parte, os serviços contratados; 

c)- Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 

dolo ou má-fé, venha a causar danos ao CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente 

da obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados. 



 

 

7.5- Quando o objeto contratado não for executado e aceito no prazo estipulado, a suspensão do 

direito de participar de licitação promovida pelo CONTRATANTE será automática, sem 

prejuízo de outras penalidades previstas em Lei e neste Edital. 

7.6-Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA sem 

justa causa não cumprir as obrigações assumidas; praticando falta grave, dolosa ou revestida de 

má-fé, a juízo do CONTRATANTE, independentemente das demais sanções cabíveis. 

a)- A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao 

infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

b)- As multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Câmara, dentro do prazo 

improrrogável de 10(dez) dias, contados da data de notificação, independentemente do 

julgamento do pedido de reconsideração do recurso. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

8.1 - O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

8.1.1 - Unilateralmente pelo Município: 

a) quando houver modificação do propósito ou das especificações para melhor adequação aos 

seus objetivos finais; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por lei. 

8.1.2 - Por interesse do Município, devidamente comprovado. 

8.1.3 - Por acordo entre as partes: 

a)- Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços em face da 

verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, sempre 

observado o interesse do Município. 

c)- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

e supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato. 



 

 

d)- Quaisquer tributos ou encargos legais, supervenientes, de comprovada repercussão nos 

preços contratados, implicarão à revisão destes; 

e)- Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, 

o CONTRATANTE restabelecerá por aditamento o equilíbrio econômico financeiro inicial. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

9.1 - A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

CONTRATANTE, nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento pela CONTRATADA de cláusulas contratuais, prazos ou seu 

cumprimento irregular; 

b) Impontualidade no cumprimento do Contrato, levando o Município a comprovar a 

impossibilidade dos serviços, nos prazos estipulados; 

c) Subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, associação da CONTRATADA com 

outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidos no Contrato; 

d) Desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada pelo Município, para 

fiscalização da execução do Contrato, assim como as de seus superiores; 

e) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo CONTRATANTE; 

f) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

9.2 - Em todas as condições acima referenciadas, sempre será observado o interesse do 

CONTRATANTE. 

9.3 - Declarada a rescisão do Contrato, a CONTRATADA receberá do CONTRATANTE 

somente o referente ao pagamento dos serviços executados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1 - Este Contrato foi elaborado em conformidade com o processo nº 661/2015, TOMADA 

DE PREÇO nº 002/2015, com a Lei nº 8.666/93 e alterações e a Lei nº 10.250/2002. 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO FORO 

 

11.1 - Fica eleito desde já pelas partes, o Foro da Comarca de São Simão, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento de Contrato, com renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

11.2 - E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para que se produzam os devidos efeitos legais e de direito. 

 

São Simão-GO, 15 de Fevereiro de 2015. 

 

 

________________________________________________________ 

RONALDO MARTINS DE BRITO 

Gestor da Câmara Municipal de São Simão 

 

 _____________________________________________________________ 

INSTITUTO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO E GESTÃO- IBEG 

CNPJ: 05.415.800/0001-97 

 

 

Testemunha: 

 

Testemunha: 

 


